
Indicação Nº 3828/2026

                     

Súmula: - Solicito providências do Poder Executivo, 
junto à Secretaria competente, quanto à necessidade de 
que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que interceda 
junto à Secretaria competente, quanto à necessidade de 
realização de serviços para troca e fixação de tampa 
de bueiro que se encontra solta, localizada na Av. 
Lizete Geralda Calandrini Guimarães, nº 163, no 
município de Itapevi, visando garantir maior 
segurança aos munícipes e evitar acidentes.

                        

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que 
seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que 
interceda junto à Secretaria competente, quanto à necessidade de realização de serviços de 
substituição e adequada fixação da tampa de bueiro, localizada na Av. Lizete Geralda 
Calandrini Guimarães, nº 163, no município de Itapevi, tendo em vista que o referido 
equipamento encontra-se solto, oferecendo riscos à segurança de pedestres, ciclistas e motoristas 
que transitam pela via.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente: -

Senhoras Vereadoras: -

Senhores Vereadores: -

         Considerando que foi constatado que o bueiro localizado na Av. Lizete Geralda 
Calandrini Guimarães, nº 163, encontra-se com a tampa solta, situação que pode ocasionar 
acidentes envolvendo veículos, motociclistas, ciclistas e pedestres que utilizam diariamente a 
via.
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Considerando ainda que a instabilidade da tampa do bueiro pode provocar danos a veículos, 
além de representar risco iminente de queda ou lesão a pedestres, especialmente crianças, 
idosos e pessoas com mobilidade reduzida.

Além disso, a manutenção adequada da rede de drenagem urbana é essencial para garantir o bom 
funcionamento do sistema de escoamento das águas pluviais, evitando também possíveis 
transtornos durante períodos de chuva.

Dessa forma, torna-se necessária a substituição ou fixação adequada da tampa do bueiro, a 
fim de restabelecer as condições seguras da via pública e prevenir possíveis acidentes.

A presente indicação tem como objetivo promover maior segurança, preservar a integridade 
física dos munícipes e melhorar as condições de infraestrutura urbana no referido local.

Agradeço desde já pela habitual atenção e pelo pronto atendimento.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 11 de março de 2026.

                                      

THIAGO MOITINHO

Vereador/MDB
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Câmara Municipal de Itapevi, 11 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=R210FA2J2T11H0V1, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: R210-FA2J-2T11-H0V1
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